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PARECER N° 000179/2019

1. RELATÓRIO

Tratam  os  autos  de  A  uditoria   de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira com o objetivo  de  verificar  o  cumprimento  das disposições legais  pertinentes  e  a

regularidade  na  aplicação  dos  recursos  públicos,  realizada  pela  Terceira Coordenadoria  de

Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia – 3ª CCE, na Agência de Fomento do

Estado  da  Bahia  S/A -  DESENBAHIA,  no  Fundo  de  Desenvolvimento  Social  e  Econômico

(Fundese) e no Fundo Garantidor Baiano de Parcerias (FGBP), no período de 01/01 a 31/07/2018.

No  Relatório  de  Auditoria,  a  3ª  CCE  registrou, como  relevante,  a  irregularidade

denominada “Descumprimento  do  artigo  19  da  Lei  Federal  nº  13.303/2016,  no  que  tange  à

reserva  de  representante  dos  empregados  como  membro  do  Conselho  de  Administração  da

Entidade” (Item 5.2.1 do Relatório).

Devidamente  notificados,  prestaram esclarecimentos  nos  autos  os Srs.  Otto  Roberto

Mendonça  de  Alencar  Filho, Paulo  de  Oliveira  Costa  e  Francisco  Alfredo  Marcílio  de  Sousa
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Miranda,  respectivamente,  Presidentes  da  Desenbahia  durante  os períodos de  01/01/2018  a

26/03/2018, 27/03/2018 a 02/07/2018 e a partir de 03/07/2018.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Durante a Inspeção, a Unidade Técnica identificou que a Desenbahia ainda não havia

atendido ao preconizado no art. 19 da Lei Federal n. 13.303/2016,  que dispõe sobre o “estatuto

jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. O referido dispositivo assevera que

“É garantida a participação, no Conselho de Administração, de representante dos empregados e

dos acionistas minoritários.”

Em resposta às solicitações expedidas pela Auditoria, a Desenbahia havia afirmado, na

ocasião, que não tinha mais que duzentos empregados, quantitativo mínimo previsto no art. 5º da

Lei  Federal  nº  12.353/2010,  para  que  se  dispense  a  participação  de  representante  dos

empregados no Conselho de Administração.

Cabe  mencionar,  nesse  aspecto,  que  a  Lei  Federal  nº  12.353/2010  dispõe  sobre  a

participação de empregados nos conselhos de administração das empresas estatais da  União,

não  alcançando  as  estruturas  dos  empresas  públicas  e  das  sociedades  de  economia  mista

pertencentes a outras unidades federativas. Diferentemente da Lei 13.303/2016, que ostenta a

natureza jurídica de norma nacional,  e,  por isso, alcança  as empresas estatais integrantes de

quaisquer esferas  da  Federação  (União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios),  a  Lei

12.353/2010 está restrita ao âmbito federal. Portanto, o dispositivo que prevê quantitativo mínimo

de empregados não é aplicável à Desenbahia, como defendeu a entidade.

Vale registrar  também,  que o § 2º do art. 5º do Decreto Estadual nº 18.470/2018 (que

regulamentou no âmbito  estadual  a Lei  Federal  nº  13.303/2016)  menciona expressamente  os

“representantes  dos  empregados  e  minoritários”,  o  que  indica  que  o  Governo  do  Estado

considera, no mínimo, conveniente a existência de tais representantes no contexto das estatais

estaduais. 

Ainda sobre esse tema, dois outros artigos do decreto estadual apresentam disposições

importantes para a análise que ora realizamos. São eles:
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Art. 3º   A partir de 01 de julho de 2018  , as empresas estatais passarão a

operar segundo o regime jurídico da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho

de 2016, observado o que dispõe o art. 2º deste Decreto.

Art. 4º- As empresas estatais, observado o quanto disposto no  caput  do

art.  3º  deste  Decreto,  adotarão  providências  de  adequação  de  suas

normas  internas,  modelos  de  organização, políticas  e  operações,

compreendendo, especialmente, o seguinte:

I -as modificações do estatuto social e do sistema normativo interno que

contemplem disposições sobre estrutura, composição da administração,

duração de mandatos, governança corporativa, controles internos, gestão

de  risco,  transparência,  mecanismos  para  proteção  de  acionistas,

licitações e contratos;

(grifos não existentes no original)

Da  leitura  dos  normativos  transcritos,  conclui-se  que,  as  empresas  estatais  baianas,

incluídas  nestas,  por  óbvio,  a  Desenbahia,  tinham  até  01/07/2018,  para  adequarem  suas

estruturas internas, inclusive o Conselho de Administração, às disposições prelecionadas pela Lei

13.303/2016.

Tais circunstâncias,  aliada  ao fato  de que  a  Desenbahia  já  conta  com 199  (cento  e

noventa  e  nove) empregados,  de  acordo  com  a  última  informação  prestada  nos  autos

(Ref.2145756-18),  demonstram que  a  nomeação  de  representante  dos  empregados  em

conformidade com o Estatuto das Estatais é medida necessária e inadiável.

Em resposta  às  notificações,  os  responsáveis  informaram que  “o  Estatuto  Social  da

Desenbahia foi  atualizado para prever as alterações previstas na Lei Federal n.  13.303/2016,

dentre  elas  a  previsão  de  uma  vaga  para  representante  dos  empregados  no  Conselho  De

Administração (...) Serão também adotadas as medidas operacionais necessárias para reservar

ao representante dos empregados um assento no Conselho de Administração já a partir de 2020”

(Ref.2164214-1)  e  que  “serão  adotados  os  procedimentos  operacionais  necessários  para

implantar a regra prevista no art. 19 da Lei 13.303/2016, assegurando um assento no Conselho

de Administração a um representante dos empregados daquela Agência de Fomento a partir do

próximo mandato, a ser iniciado em 2020” (Ref.2164208-1).

Neste  aspecto,  cabe  a  esta  Corte  de  Contas  averiguar,  em  auditorias  futuras,  se
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realmente houve a nomeação de representante dos empregados no Conselho de Administração

da Desenbahia, em conformidade com o art. 19 da Lei Federal n. 13.303/201.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas opina pela juntada da presente Auditoria ao processo

de prestação de contas da Desenbahia, referente ao exercício de 2018, pugnando para que o

TCE acompanhe, em auditorias futuras, a efetividade das medidas anunciadas pela entidade para

cumprimento do previsto no art. 19 da Lei Federal n. 13.303/2016.

É o parecer.

Salvador, 08 de abril de 2019.

CAMILA LUZ DE OLIVEIRA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 08/04/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U3ODCYODM2


